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I - RELATÓRIO

O curso de Engenharia Civil da UFAL foi visitado em agosto de 1999 pela Comissão
de Avaliação designada pela SESu/MEC para verificar as condições de oferta do curso
com vistas à renovação do seu reconhecimento. A Comissão atribuiu conceito
Corpo Docente e ao Projeto Pedagógico e "CR" à Infra-Estrutura.

Considerando que a Comissão apresenta indicações relevantes no tocante à mfra-
Estrutura tanto no que concerne à sua modernização, como à sua operacionalizaçao a
Relatora recomenda que a renovação do reconhecimento do curso de Engenharia Civil da
UFAL seja concedido por um prazo que permita sanar as lacunas apontadas no Relatório
da Comissão, que têm repercussão na qualidade da formação oferecida.

II - VOTO DA RELATORA

Diante do exposto, a Relatora recomenda a renovação do reconhecimento do curso
de Engenharia Civil, da Universidade Federal dè Alagoas, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Brasília-DF, 23 de novembro de 1999.

Conselheír^ilke Weber - Relatora

Silke Weber 2345KÍmp
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Processo: 23000.012345/99-61

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 23 de novembro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - President

ArthúrRoquete de Macedo - Vlce-Preslderí!

SUke Weber 2345-dmp
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A avaliação que conduziu:

e  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em qualquer dos
três indicadores de avaliação, recomenda à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que delibere acerca
da aplicação do disposto na alínea "b" Parágrafo único do art. 3®
da Portaria Ministerial n.® 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso;

•  conceito CR ( Condições Reguiares ) em três grupos de
indicadores de avaliação, recomenda a renovação do
reconhecimento pelo prazo três anos;

• conceito CR em um dos grupos de indicadores de avaliação,
quando os demais grupos tenha obtido conceitos CB ou CMB,
recomenda a renovação do reconhecimento pelo prazo de quatro
anos;

• conceito CB ( Condições Boas ) ou CMB ( Condições Muito
Boas ) nos três grupos de indicadores de avaliação, recomenda a
renovação do reconhecimento pelo prazo de cinco anos.

Anexo a este relatório, encontra-se a planilha contendo a
relação dos processos de renovação de reconhecimento dos cursos de
Administração, Direito e Engenharia Civil, com os resultados das
avaliações realizadas pela SESu e a sua indicação à partir dos critérios acima
descritos.

Ao propor a revogação do ato de reconhecimento dos cursos
que receberam em um ou mais grupos de indicadores o conceito Cl, esta
Secretaria considerou que as instituições não adotaram as necessárias
providências para corrigir as inconformidades com os padrões mínimos de
qualidade estabelecidos pelas Comissões de Especialistas de Ensino da SESu,
apontadas na última avaliação das Condições de Oferta realizada em 97/98.
Tendo em vista, no entanto, o que estabelece o artigo 6® da Portaria 755/99,
esta Secretaria remete à Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de
Educação para que delibere acerca da possibilidade de cumprimento, pelas
instituições que tenham cursos na situação acima descrita, de prazo para
saneamento das deficiências identificadas.
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Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

SUSANA REGINA SALUM|IANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

LUIZROB

Diretor ̂ Depaitami
L

D

A GURI

de Política do Ensino Superior
PES/SESu

niodeioAiini02.



MEC/SESU/DEPES PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE RECONHE
DOS CURSOS DE ENGENHARIA CIVIL

N." Processo Instituição UF Sede

Conceitos da última avaliação Prazo

proposto

(anos)

Corpo Doe Proj. Ped. Infra-estru

1999 1999 1999
1 23000008065/99-21 Escola de Engenharia Kennedy MG Belo Horizonte CR CR CR 3
2 23000008555/99-08 Universidade do Oeste Paulista SP Presidente Prudente CR CR CB 4
3 23000009689/99-00 Universidade Federal de Goiás GO Goiânia CB CB CR 4
4 23000011167/99-79 Faculdade de Engenharia Civil de Nova Iguaçu RJ Nova Iguaçu CR CB CB 4
5 23000011873/99-93 Universidade Católica de Pernambuco PE Recife CB CR CMB 4
6 23000011987/99-42 Universidade do Amazonas AM Manaus CB CB CB 5
7 23000012348/99-59 Universidade Federal da Paraíba PB João Pessoa CB CB CB 5

>•8 23000012345/99-61 Universidade Federal de Alagoas AL Macéio CB CB CR 4  ,
9 23000013030/99-95 Universidade Católica de Salvador BA Salvador CR CR CR 3

AvalRenovRec03.xls Engenharia 01/10/1999


